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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 412, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU em
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes, considerando o contido no Memorando nº 53/2018-VNI-DPPGE,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem o Núcleo de Arte e Cultura do Campus Venda Nova do Imigrante - NAC:

a) RAFAEL CAVALCANTI DO CARMO, matrícula SIAPE 1164511;
b) SUZANA GRIMALDI MACHADO, matrícula SIAPE 1495677;
c) JAMILLE FALQUETO LOURENZONI, matrícula SIAPE 1936688;
d) CARMELITA TAVARES SILVA, matrícula SIAPE 2334006;
e) EDSON KRETLE DOS SANTOS, matrícula SIAPE 2965008;
f) ADEMILSON PELENGRINO BELLON, matrícula SIAPE 1923103;
g) IASMYN SANTOS FERREIRA, matrícula SIAPE 3006701;
h) LEANDRO MARQUES JUBINI, matrícula SIAPE 2016158;
i) MARCELLA DE CASTRO CAMPOS VELTEN, matrícula SIAPE 1147570;
j) WALLACE GONÇALVES PECINI, matrícula SIAPE 2193085;
k) KENIA OLYMPIA FONTAM VENTORIM, matrícula SIAPE 2105085.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria 231
de 15 de maio de 2018.

  
ALOISIO CARNIELLI

Diretor-Geral
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